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de 3.700 unidades de AGULHA DESC. P/ ANEST. RAQ. P. LAPIS 
25G x 3 1/2 (90x5) (item 01); 7.300 unidades de AGULHA 
DESCARTÁVEL ANESTESIA RAQUI PONTA LÁPIS 27 G X 3 1/2 
(90 X 4) (item 02); 125 unidades de AGULHA DESCARTÁVEL 
ANESTESIA RAQUI QUINCKE 27 G X 4 ¾” (item 03), todos para 
uso nas unidades de saúde pertencentes à Autarquia Hospitalar 
Municipal, designando para a condução do certame a Comis-
são Permanente de Licitação instituída através da Portaria nº 
089/2019-AHM.G.

DESPACHO
PROCESSO Nº 6110.2019/0010662-5
I – À vista dos elementos constantes no presente, com 

fundamento no artigo 12, inciso XII, da Lei Municipal nº 
13.721/2002, alterada pela Lei Municipal nº 14.669/2008, 
conforme disposto nos artigos 38 e 40 da Lei nº 8.666/93 e 
dada a competência delegada pela Portaria nº 117/2018 – 
AHM.G, AUTORIZO a Abertura de procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 212/2020 AHM, na qual se 
objetiva a aquisição, por menor preço unitário, de 1200 (mil e 
duzentos) frascos de “solução coloidal à base de gelatina 3,5% 
500ml” para uso nas unidades vinculadas à Autarquia Hospita-
lar Municipal, a ser realizada na Nota de Reserva 1921/2020, 
onerando a dotação orçamentária nº 01.10.10.302.3003.2.507
.3.3.90.30.00 e designando para a condução do certame a Co-
missão Permanente de Licitação instituída através da Portaria 
nº 089/2019/AHM.G.

DESPACHO
PROCESSO Nº 6110.2020/0008359-7
I – À vista dos elementos constantes no presente processo, 

com fundamento no artigo 12, inciso XII da Lei Municipal nº 
13.721/02, alterada pela Lei Municipal nº 14.669/08, confor-
me disposto nos artigos 38 e 40 da Lei nº 8.666/93 e dada a 
competência delegada pela Portaria nº 117/2018 – AHM.G, AU-
TORIZO a abertura do procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 209/2020/AHM, objetivando a aquisição 
de: item 1 – 5.000 (cinco mil) ampolas de FERRO III SACARA-
TO HIDRÓXIDO 100 mg 5 ml IV, e item 2 – 2.500 (dois mil e 
quinhentos) frascos-ampolas de NITROPRUSSIATO DE SÓDIO 
50 mg, para abastecer as unidades da Autarquia Hospitalar 
Municipal, nos moldes dos Termos de Requisição de Compra 
nº 20457/20 e de Referência, designando para a condução do 
certame a Comissão Permanente de Licitação instituída através 
da Portaria nº 089/2019/AHM-G/SUP.

 DESPACHO
PROCESSO Nº 6110.2019/0011376-1
I - À vista dos elementos constantes no Processo SEI nº 

6110.2019/0011376-1 em especial a manifestação da Assesso-
ria Jurídica, que acolho com razão de decidir, com fundamento 
na competência atribuída pela Lei Municipal 13.271/2002, 
alterada pela Lei Municipal 14.669/2008, regulamentada pelo 
Decreto Municipal 50.478/2009 em especial a manifestação 
da Assessoria Jurídica, que acolho com razão de decidir, DE-
TERMINO que a referida Comissão Permanente de Averiguação 
Preliminar constituída através da Portaria nº 131/2019 – AHM-
-SUP.G, publicada no D.O.C. de 30/08/2019, p. 24, promova a 
apuração dos fatos noticiados nos autos, com fulcro no artigo 
201 da Lei Municipal nº 8989/79, apresentando, no prazo de 
20 (vinte) dias, relatório conclusivo sobre o que for apurado, 
nos termos do artigo 101 do Decreto Municipal nº 43.233/2003.

 RERRATIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 6110.2020/0008164-0
I – À vista dos elementos constantes no Processo SEI nº 

6110.2020/0008164-0, em especial, a manifestação da Asses-
sora Técnica da Assessoria Jurídica desta Autarquia Hospitalar 
Municipal, que acolho com razão de decidir, DETERMINO que 
a Comissão Especial de Averiguação Preliminar do Hospital 
Municipal Tide Setúbal, promova a apuração dos fatos noticia-
dos nos autos, com fulcro no artigo 201, da Lei Municipal nº 
8.989/1979 c.c. os artigos 96 e seguintes, do Decreto Municipal 
n.º 43.233/03, apresentando, no prazo de 20 (vinte) dias, 
relatório conclusivo sobre o que for apurado, nos termos do 
artigo 101, do Decreto Municipal nº 43.233/2003, desse modo, 
sugerimos a Vossa Senhoria a RERRATIFICAÇÃO, do despacho 
publicado no DOC de 30/04/2020, página 16, para constar o 
número da Portaria, nos seguintes termos:

Onde se lê:
(...) Portaria n.º 127/2019 – AHM.G/SUP (...)
Leia-se
(...) Portaria n.º 069/2020 – AHM.SUP.G (...)

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

 DESPACHO DE ADIANTAMENTO
6110.2020/0004052-9
Nos termos do disposto no Artigo 16, do Decreto nº 48.592 

de 06 de Agosto de 2007, APROVO a prestação de contas 
do processo de adiantamento nº 6110.2020/0004052-9, do 
Hospital Municipal Prof. Dr. Waldomiro de Paula, em nome de 
Edna Cardoso da Silva, CPF 118.214.128-50, RF 884.009.3/8, 
referente ao período de Março/2020, no valor de R$ R$ 500,00 
(Quinhentos Reais).

 DESPACHO DE ADIANTAMENTO
Do Processo n° 6110.2020/0012063-8 - Com base na 

Lei n° 14.669 de 15/01/08, no Decreto n° 50.478 de 10/03/09, 
Titulo de Nomeação nº 185 de 20/07/2018,AUTORIZO a con-
cessão do Adiantamento para o Hospital Municipal Prof. Dr. 
Alípio Corrêa Netto, em nome de Vilma Miron Matos Maga-
lhães, RF 6559476 e CPF 084.394.458-73, referente ao período 
de Junho/2020, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais)?, para 
fazer face às despesas previstas no Artigo 2°, incisos I, II e III da 
Lei n° 10.513 de 11/05/88, observadas as disposições do De-
creto n° 48.592/07; Portaria SF nº 77 de 11/03/2019; onerando 
a dotação 01.10.10.302.3003.2.507.3.3.90.39.00, assim como 
o cancelamento do saldo não utilizado da Nota de Empenho.

Do Processo n° 6110.2020/0011085-3 - Com base na 
Lei n° 14.669 de 15/01/08, no Decreto n° 50.478 de 10/03/09, 
Titulo de Nomeação nº 185 de 20/07/2018,AUTORIZO a con-
cessão do Adiantamento para o Hospital Municipal Dr. José So-
ares Hungria, em nome de Rosemeire Fernandes, RF 60032622 
e CPF 055.065.778-93, referente ao período de Junho/2020, no 
valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), para fazer face às despe-
sas previstas no Artigo 2°, incisos I, II e III da Lei n° 10.513 de 
11/05/88, observadas as disposições do Decreto n° 48.592/07; 
Portaria SF nº 77 de 11/03/2019; onerando a dotação 01.10.10.
302.3003.2.507.3.3.90.39.00?, assim como o cancelamento do 
saldo não utilizado da Nota de Empenho.

 AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 ASSESSORIA JURÍDICA

 DESPACHO
PROCESSO Nº 6110.2020/0000856-0
I – À vista dos elementos constantes no presente, com 

fundamento no artigo 12, inciso XII, da Lei Municipal nº 
13.721/2002, alterada pela Lei Municipal nº 14.669/2008, con-
forme disposto nos artigos 38 e 40 da Lei nº 8.666/93 e dada 
a competência delegada pela Portaria nº 117/2018 – AHM.G, 
AUTORIZO a abertura de procedimento licitatório na modali-
dade Pregão Eletrônico nº 215/2020, para a aquisição de 50 
unidades de televisores conforme especificações (item 01), para 
uso nas unidades de saúde pertencentes à Autarquia Hospitalar 
Municipal, designando para a condução do certame a Comis-
são Permanente de Licitação instituída através da Portaria nº 
089/2019-AHM.G.

DESPACHO
PROCESSO Nº 6110.2019/0004137-0
I - À vista dos elementos constantes no Processo SEI nº 

6110.2019/0004137-0 em especial a manifestação da Assesso-
ria Jurídica, que acolho com razão de decidir, com fundamento 
na competência atribuída pela Lei Municipal 13.271/2002, 
alterada pela Lei Municipal 14.669/2008, regulamentada pelo 
Decreto Municipal 50.478/2009, DETERMINO que a referida 3ª 
Comissão Permanente de Averiguação Preliminar constituída 
no âmbito desta Autarquia Hospitalar Municipal através da 
Portaria nº 128/2019 – AHM.G/SUP, publicada no DOC de 
28/08/2019, página 24, promova a apuração dos fatos noti-
ciados nos autos, com fulcro no artigo 201 da Lei Municipal nº 
8989/79, apresentando, no prazo de 20 (vinte) dias, relatório 
conclusivo sobre o que for apurado, nos termos do artigo 101 
do Decreto Municipal nº 43.233/2003.

DESPACHO
PROCESSO Nº 6110.2019/0006347-0
I – À vista dos elementos constantes do processo ad-

ministrativo 6110.2019/0006347-0 em especial a conclusão 
da Comissão Permanente de Averiguação Preliminar desta 
Autarquia Hospitalar Municipal e a manifestação da Assessoria 
Jurídica desta pasta, que acolho e tomo como razão de decidir, 
com fundamento na competência atribuída pela Lei Municipal 
13.271/2002, alterada pela Lei Municipal 14.669/2008, regu-
lamentada pelo Decreto Municipal 50.478/2009 DETERMINO:

II – o ARQUIVAMENTO do presente, nos termos do inciso 
II, do artigo 102, do Decreto Municipal n° 43.233/03 e art. 
201, parágrafo 3º, inciso II da Lei nº 8.989/79, vez não haver 
infração funcional de servidores, portanto, incabível a respon-
sabilidade em atos de improbidade administrativa ou outra 
pretensão punitiva por parte da Administração em face de seus 
funcionários(as), pelos motivos fáticos ora demonstrados.

 DESPACHO
PROCESSO Nº 6110.2019/0004170-1
I – À vista dos elementos constantes do processo adminis-

trativo nº 6110.2019/0004170-1 em especial a conclusão da 3ª 
Comissão Permanente de Averiguação Preliminar e a manifesta-
ção da Assessoria Jurídica desta pasta, que acolho e tomo como 
razão de decidir DETERMINO:

II - a CONVALIDAÇÃO dos atos praticados no referido pro-
cesso, posteriores ao prazo legal previsto para a sua conclusão, 
visando o aproveitamento de todo trabalho desenvolvido pela 
comissão, em atendimento do princípio da eficiência;

III - o ARQUIVAMENTO do feito, com fundamento no art. 
102, II do Decreto nº 43.233/03, uma vez que não restou 
comprovada a existência de responsabilização funcional pela 
ocorrência investigada nestes autos.

DESPACHO
PROCESSO Nº 6110.2020/0009471-8
I – À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/1993, 
na Lei Federal nº 13.979/2020, no Decreto Municipal nº 
59.283/2020 e na competência atribuída pela Lei Municipal 
nº 13.271/2020, AUTORIZO o pagamento de R$ 460,31 (qua-
trocentos e sessenta reais e trinta e um centavos), a título de 
reembolso, ao servidor Felipe Soares Neves, Diretor do Depar-
tamento de Tecnologia da Informação da Autarquia Hospitalar 
Municipal, em função da contratação emergencial de "hospe-
dagem de site", pagos à empresa "HostGator" (nome fantasia 
de Endurance Group Brasil Hospedagem de Sites Ltda, inscrita 
sob CNPJ/ME nº 15.754.475/0001-40), em caráter particular, 
para utilização nos boletins diários covid-19 e futuras soluções 
web, tendo em vista a fundamentação apresentada, com base 
na legislação supra, tratando-se de aquisição de valor ínfimo 
decorrente de emergência a atender as unidades vinculadas à 
Autarquia Hospitalar Municipal, onerando-se a dotação orça-
mentária nº 01.10.10.122.3024.2.100.3.3.90.93.00 - Nota de 
Reserva nº 2468/2020.

DESPACHO
PROCESSO Nº 6110.2019/0004128-0
I - À vista dos elementos constantes no Processo SEI nº 

6110.2019/0004128-0 em especial a manifestação da Assesso-
ria Jurídica, que acolho com razão de decidir, com fundamento 
na competência atribuída pela Lei Municipal 13.271/2002, 
alterada pela Lei Municipal 14.669/2008, regulamentada pelo 
Decreto Municipal 50.478/2009, DETERMINO que a referida 3ª 
Comissão Permanente de Averiguação Preliminar constituída 
no âmbito desta Autarquia Hospitalar Municipal através da 
Portaria nº 128/2019 – AHM.G/SUP, publicada no DOC de 
28/08/2019, página 24, promova a apuração dos fatos noti-
ciados nos autos, com fulcro no artigo 201 da Lei Municipal nº 
8989/79, apresentando, no prazo de 20 (vinte) dias, relatório 
conclusivo sobre o que for apurado, nos termos do artigo 101 
do Decreto Municipal nº 43.233/2003.

DESPACHO
PROCESSO Nº 6110.2020/0009013-5
I - À vista dos elementos constantes no presente, com 

fundamento no artigo 12, inciso XII, da Lei Municipal nº 
13.721/2002, alterada pela Lei Municipal nº 14.669/2008, 
conforme disposto nos artigos 38 e 40 da Lei nº 8.666/93 e 
dada a competência delegada pela Portaria nº 117/2018 – 
AHM.G, AUTORIZO a abertura de procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico de nº 185/2020, para aquisição 

a prorrogação, por mais 30 (trinta) dias, contados a partir do 
encerramento daquele atualmente vigente, do prazo para a 
conclusão dos trabalhos de Apuração Preliminar dos fatos no-
ticiados no presente, conforme a designação feita pela Portaria 
nº 11/2020 - CRS.SE

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
LESTE

 DESPACHO DA COORDENADORA REGIONAL 
DE SAÚDE

6018.2017/0001964-8 - I – À vista dos elementos cons-
tantes do presente, e, no exercício das atribuições a mim confe-
ridas pela Portaria 727/2018-SMS.G., e diante da manifestação 
contida no link 029682497, que acolho como razão de decidir 
e observando-se as cautelas de estilo, AUTORIZO a PRORRO-
GAÇÃO do Contrato 07/2016-CRS.Leste, pelo período de 12 
(doze) meses, a partir de 18/07/2020, referente a serviços de 
manutenção preventiva e corretiva do sistema de ar condicio-
nado Central e Split, com fornecimento de peças das unidades 
pertencentes a Coordenadoria Regional de Saúde Leste, junto 
a empresa SINERGIA PAULISTANA CONSTRUÇÕES & MONTA-
GENS LTDA. ME., CNPJ 08.390.028/0001-94, com fundamento 
no inciso II do artigo 57 da Lei Federal 8.666/93 c/c a Lei 
Municipal 13.278/02 e Decreto Municipal 44.279/03. AUTORIZO, 
a emissão das Notas de Empenho, para cobrir o período de 
18/07/2020 à 31/12/2020, no valor de valor R$ 2.971,60 (dois 
mil novecentos e setenta e um reais e sessenta centavos), prin-
cipal, e no valor de R$ 306,71 (trezentos e seis reais e setenta e 
um centavos), reajuste, em consonância com a disponibilidade 
de cotas definidas, nos termos dos arts. 58 e 60 da Lei Federal 
4.320/64, e Decreto Municipal 58.606/2019, para cobrir despe-
sas mencionadas, onerando a dotação, onerando a dotação 84
.26.10.301.3003.2.509.3.3.90.39.00.00, do orçamento vigente.

6018.2020/0034234-7 - À vista do contido no presen-
te procedimento administrativo, e diante da competência a 
mim conferida pela Portaria 727/2018-SMS.G, AUTORIZO com 
fundamento na Lei Federal 10.520/02 c/c Decreto Municipal 
54.102/13, a abertura do procedimento licitatório na modalida-
de PREGÃO ELETRÔNICO, visando a AQUISIÇÃO DE ELETRODOS 
E BATERIAS PARA DESFIBRILADORES, decorrente de emenda 
parlamentar, para unidades da Coordenadoria Regional de Saú-
de Leste, onerando-se a dotação 84.26.10.302.3003.4107.3390.
3000.00, do orçamento vigente.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
OESTE

 EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 009/2020-SMS.G DO 

CONTRATO DE GESTÃO Nº R007/2015-SMS.G
PROCESSO: 2014-0.321.761-7.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SÃO PAULO - SECRETARIA 

MUNICIPAL DA SAÚDE.
CONTRATADA: ASF – ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMÍLIA.
OBJETO DO CONTRATO: GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO 

DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM UNIDADES DE SAÚDE 
DA REDE ASSISTENCIAL DOS DISTRITOS ADMINISTRATIVOS 
PERDIZES, LAPA, LEOPOLDINA, JAGUARÉ, JAGUARA DA STS 
LAPA/ PINHEIROS.

OBJETO DO APOSTILAMENTO: INCLUSÃO da nomenclatura 
“CORUJÃO DE EXAMES” ao programa cujo objeto é a amplia-
ção do número e tipo de exames de imagem durante o período 
de 01 de março a 31 de maio de 2020 no período noturno – 
segunda a sábado das 19h às 22h – na Rede Hospital Dia Lapa, 
lavrado por meio do Termo de Aditamento nº 034/2020-SMS.G.

DATA DE ASSINATURA: 05/06/2020.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUL

 DESPACHO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº. 6018.2020/0031849-7
I. À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo e nos termos da Portaria Nº 727/2018-SMS.G, 
APROVO o Edital na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
027/2020-CRS/SUL, para a aquisição de óculos de proteção 
individual, através do site http://www.comprasnet.gov.br, con-
forme especificação constante do Anexo I do Edital. AUTORIZO 
a abertura do certame no dia 24/06/2020 – às 11:00 horas.

II. Designo a Comissão Permanente de Licitação constituída 
pela Portaria nº 064/2019-CRS/SUL, para julgamento da licita-
ção referente ao processo nº 6018.2020/0031849-7.

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO

PA 2016-0.214.344-3
I – À vista dos elementos contidos no presente e no uso 

das atribuições legais que me foram delegadas, ACEITO para 
recebimento, em doação, de dez cadeiras estofadas executivas 
e oito aparelhos de oxímetro (pulse oximeter blood oxygen) 
monitor, constantes às fls. 101 do Processo Administrativo 
2016-0.214.344-3, por parte da Instituição Educacional Profes-
sor Pasquale Cascino - UNIÍTALO, CNPJ nº 43.371.723/0001-00, 
com sede na Avenida João Dias, 2.046, Santo Amaro, São 
Paulo, Estado de São Paulo, por força do Termo de Cooperação 
018/2014/CRSSul, ao Contrato Organizativo de Ação Pública 
Ensino-Saúde constante no Processo Administrativo 2014-
0.245.193-4, que a Doadora mantém com a Municipalidade 
(fls. 94/95), no valor total de R$ 5.370,00 (cinco mil e trezentos 
e setenta reais) para que passe a integrar o patrimônio desta 
Coordenadoria.

 DESPACHO AUTORIZATÓRO

PA 2017-0.137.364-1
I – À vista dos elementos contidos no presente e no uso 

das atribuições legais que me foram delegadas, ACEITO para 
recebimento, em doação, de dois guarda-roupas com portas de 
abrir, maleiro e duas gavetas; duas camas de solteiro 88 x 188 
cm, mel; um sofá de dois e três lugares revestimento em vinil 
preto e um armário multiuso em MDF branco com prateleiras 
e duas portas, constantes às fls. 3 do Processo Administrativo 
2017-0.137.364-1, por parte da Associação Saúde da Família, 
CNPJ nº 68.311.216/0001-73, com sede na Avenida Pascoal 
da Rocha Falcão, 313, conjunto 1, Jardim Santa Helena, São 
Paulo, Estado de São Paulo, por força do Contrato de Gestão 
002/2014/SMS-NTCSS que a Doadora mantém com a Municipa-
lidade (fls. 30 e seguintes), no valor total de R$ 4.565,00 (qua-
tro mil e quinhentos e sessenta e cinco reais) para que passe a 
integrar o patrimônio desta Coordenadoria.

Objeto deste termo: Nos termos da demonstração contábil 
e movimentação financeira de todo período contratual, elabo-
rado pela Supervisão de Execução Orçamentária e Financeira 
da Controladoria Geral do Município, comprovando que não há 
pendências financeiras junto à empresa, bem como a manifes-
tação da Supervisão de Administração, atestando que o serviço 
foi devidamente prestado nos termos do ajuste, havendo, por-
tanto, adequação do objeto aos termos pactuados no contrato, 
informações estas constantes do processo administrativo nº 
6067.2017/0000044-8 considera-se definitivamente recebido o 
objeto do Contrato nº 03/CGM/201506/SMJ/2019nos termos do 
disposto no artigo 73, II, “b” da Lei Federal nº 8.666/93.

 PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO
 DEPTO DE DESAPROPRIAÇÕES

  LINHA DE ATENDIMENTO DIRETO: 3397-4851

DESPACHO DO GABINETE DA PROCURADO-
RIA – DESAP

 PA SEI 6021.2020/0017944-2 - DEPARTAMENTO DE 
DESAPROPRIAÇÕES Pagamento de emolumentos ao 3º Oficial 
de Registro de Imóveis de São Paulo, referentes ao registro 
das Cartas de Adjudicação relacionadas no documento SEI nº 
029566402. À vista das informações expostas, notadamente os 
pedidos de pagamento enviados pelo 3º Cartório de Registro 
de Imóveis, bem como os protocolos dos títulos anexados 
neste processo; a tabela de emolumentos no doc. 029566935; 
a planilha de cálculos no doc. 029566900; a manifestação de 
DESAP 2003 no doc. 029566951; a nota de reserva juntada no 
doc. 029604005, e também o parecer retro de DESAP/G-AA, o 
qual acolho e adoto como razão de decidir, AUTORIZO, pela 
competência delegada na Portaria 01/16 PGM/CGGM, a emis-
são de NOTA DE EMPENHO em favor do  Terceiro Cartório De 
Registro De Imóveis, CNPJ 45.565.256/0001-84, no valor de R$ 
682,48 (seiscentos e oitenta e dois reais e quarenta e oito 
centavos), onerando a dotação nº 21.00.21.10.02.062.3024.
4.817.3.3.90.39.00.00.

 PA SEI 6021.2020/0017943-4 - DEPARTAMENTO DE 
DESAPROPRIAÇÕES Pagamento de emolumentos ao 15º Ofi-
cial de Registro de Imóveis de São Paulo, referentes ao registro 
das Cartas de Adjudicação relacionadas no documento SEI nº 
029568579. À vista das informações expostas, notadamente os 
pedidos de pagamento enviados pelo 15º Cartório de Registro 
de Imóveis, bem como os protocolos dos títulos anexados 
neste processo; a tabela de emolumentos no doc. 029568632; 
a planilha de cálculos no doc. 029568631; a manifestação de 
DESAP 2003 no doc. 029568635; a nota de reserva juntada 
no doc. 029605465, e também o parecer retro de DESAP/G-
AA, o qual acolho e adoto como razão de decidir, AUTORIZO, 
pela competência delegada na Portaria 01/16 PGM/CGGM, a 
emissão de NOTA DE EMPENHO em favor do  Décimo Quinto 
Cartório De Registro De Imóveis, CNPJ 45.565.876/0001-13, no 
valor de R$ 648,01 (seicentos e quarenta e oito reais e um 
centavos), onerando a dotação nº 21.00.21.10.02.062.3024.
4.817.3.3.90.39.00.00.

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA Nº 254/2020-SMS.G
O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei,
Considerando Decreto Municipal n° 59.283, de 16 de 

março de 2020, que declarou a situação de emergência no 
Município de São Paulo para o enfrentamento da pandemia 
decorrente do coronavírus;

Considerando o Decreto Municipal n° 59.478, de 01 de 
junho de 2020, que declara ponto facultativo nas repartições 
públicas municipais da Administração Direta e Indireta nos dias 
11 de junho e 20 de novembro de 2020.

Considerando o art. 3º do Decreto Municipal nº 28180, 
de 18 de outubro de 1989, que admite o trabalho em feriados 
civis e religiosos e em dias declarados ponto facultativo nas 
unidades cujo funcionamento não possa sofrer solução de 
continuidade;

Considerando que os equipamentos de saúde deverão 
estar com suas equipes completas, no âmbito administrativo e 
assistencial, para suprir as necessidades dos serviços e garantir 
o atendimento a população;

RESOLVE:
I – No dia 11 de junho de 2020, os agentes públicos e 

contratados lotados e em exercício na Secretaria Municipal de 
saúde, órgãos da Administração Direta e Autarquias a ela vincu-
ladas, bem como organizações sociais, contratadas e convenia-
das deverão cumprir sua jornada de trabalho normal, conforme 
disposto no § 2º do Decreto 59.478 de 01 de junho de 2020.

II – Todos os serviços, sem exceção, deverão funcionar 
normalmente.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 HOSP. MUN. E MAT. ESCOLA DR. MÁRIO 
DE MORAES ALTENFELDER DA SILVA

 PORTARIA Nº. 011/2020-GABINETE DIRETORIA
A Diretora de Departamento Técnico do Hospital Municipal 

Maternidade Escola Dr. Mário de Moraes Altenfelder Silva, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Revogar a Portaria nº. 06/2018-Gabinete onde foi instituída 

a Comissão do Centro de Simulação Realística.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em
contrário.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUDESTE

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
P.A. 6018.2017/0000703-8 I. No uso das atribuições 

legais e, com fundamento no art. 201 da Lei Municipal nº 
8.989/79, alterada pela Lei 13.519/03 e o disposto no Decreto 
43.233/03, consoante a justificativa apresentada e a situação 
excepcional configurada pela pandemia do coronavírus que 
redundaram na edição do Decreto nº 59.283, que declarou 
situação de emergência no Município de São Paulo, AUTORIZO, 

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE NORTE
 DIANTAMENTOS DIRETOS APROVADOS
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – CRS-NORTE - SUPERVISÃO ADIMINISTRATIVO-FINANCEIRA - MÊS DE APROVA-

ÇÃO: JUNHO/2020 TIPO DE ADIANTAMENTO: DIRETO (Incisos IV a X do Art.2º da Lei 10.513/88)
Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto 48.592 de 06 de agosto de 2007,APROVO a prestação de contas dos proces-

sos de adiantamento abaixo relacionados:
CPF NOME DO RESPONSÁVEL U.O. MÊS CONCES. Nº DO PROCESSO VALOR DO ADIANT.(R$)
571.329.508-78 SILVANA MARIA MIGLIORE 18.23 MAIO/20 6018.2020/0025128-7 2.000,00
393.997.538-91 CECILIA RITUKO NEGUISHI 18.23 MAIO/20 6018.2020/0025129-5 2.000,00
022.513.928-66 CARLOS ALBERTO PINHEIRO DOS SANTOS 18.23 MAIO/20 6018.2020/0025136-8 4.800,00
298.145.778-04 ROGERIO RIBEIRO DAMACENO 18.23 MAIO/20 6018.2020/0025138-4 4.000,00
292.173.518-06 GISLAINE DOS SANTOS SILVA 18.23 MAIO/20 6018.2020/0025139-2 2.000,00
TOTAL     14.800,00

ASSESSORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA

ADIANTAMENTOS DIRETOS APROVADOS

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – CRS-NORTE - SUPERVISÃO ADIMINISTRATIVO-
-FINANCEIRA - MÊS DE APROVAÇÃO: JUNHO/2020 TIPO DE ADIANTAMENTO: BANCÁRIO (INCISOS 
I,II,III DO ART.2º DA

LEI 10.513/88)
Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto 48.592 de 06 de agosto de 2007,APROVO a prestação de contas dos proces-

sos de adiantamento abaixo relacionados:
CPF NOME DO RESPONSÁVEL U.O. MÊS CONCES. Nº DO PROCESSO VALOR DO ADIANT.(R$)
056.652.248-98 ELIANE DE FATIMA FIGLIOLO ALHADAS 18.23 MAIO/20 6018.2020/0027099-0 3.050,00
221.771.058-38 JUELAINE SILVA DE SANTANA 18.23 MAIO/20 6018.2020/0025769-2 2.200,00
TOTAL     5.250,00
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